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Faço saber que o Povo de Presidente Bernardes-MG, poÍ seus repÍesentantet aprG
vou, e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1o. Fica o Poder Executivo do Município de Presidente Bernardes-MG autorizado

a adquirir mobiliários em geral, equipamentos e suprimentos de informática e ou-

úos instrumentos musicais para a Corporação Musical Santo Antônb, pessoa jurídi-

ca de direito prirradq enüdade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no.

23.967.193/0001-50, situada na Praça Cônego Lopes, 09, centro, nesta cidade, no

valor de R$ 56.000,00 (cinguenta e seis mil reais), mais o valor acrescido pela capita-

liza@ dos recuÍsos eín cofita bancáÍia até a data da aquisilo dos equipamettos
previstos n6ta tei, o.rjo reorlso a ser utilizado será decorrente de ü'aníeÍ'encia vo-
luntária do Estado de Minas Gerais através de Emenda Parlamentar, na modalidade

de transferência especial, conforme previsto na Resolução SEGOV no. 19, de 22 de
julho de 2023.

ArL2o. A despesa prerrista nesta Lei será custeada com recuÍsos pranistos na Fonte

1701 - Convênio do Estado - Outras Transferências de Convaenio ou Repasse do Es-

tado, previsto no Orçamento Anual do exercício vigente.

Art3". Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Presidênte Bemardes-MG, O4 de novembro de N24-
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